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AUTÓGRAFO DE LEI N° 055, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Aprova conforme redação o Projeto de Lei n°. 038 de 16/11/2017, do Executivo 
Municipal, que "Revoga a Lei n°. 2597 de 28/07/2017, que dispõe sobre desafetação ~e 
área de uso comum do povo para bem dominical". ·· 

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do dia 20 
de Novembro de 2017, e com base na LOM e no Regimento Interno; 

APROVA: 

Art. 1°. Fica revogada em seu inteiro teor, a Lei n° 2597, de 28 de 
Julho de 2017, que "Dispõe sobre desafetação de área de uso comum do povo para 
bem dominical". 

Art. 2°. O poder executivo Municipal deverá efetuar a averbação desta Lei, 
junto a Matricula da respectiva área no 2° Oficial de Registro de Imóveis de Catanduva-SP. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de verbas 
próprias constante do orçamento vigente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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